
  

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
CONTRATANTE PREFEITURA TANGARÁ DA SERRA – MT.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SINVASTATINA 40 MG, PARA SER DISTRIBUÍDA À 
POPULAÇÃO GRATUITAMENTE PELA FARMÁCIAS BÁSICAS PARA ATENDER 
DEMANDA IMEDIATA DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE.

Valor  total  da  contratação:  R$ 5.400,00 (CINCO MIL E  QUATROCENTOS 
REAIS.) Critério de Julgamento: Menor preço Unitário.

LINK DA SESSÃO: LICITANET.COM.BR   

PERÍODO DE PROPOSTAS DE: 
08/06/2026 ÀS 08:00H ATÉ 11/06/2026 ÀS 08:00H.

PERÍODO DE LANCES DE: 
11/06/2026 ÀS 09:00H ATÉ 11/06/2026 ÀS 15:00H.

REFERÊNCIA  DE  TEMPO:  PARA  TODAS  AS  REFERÊNCIAS  DE  TEMPO 
UTILIZADAS SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

Av, Brasil 2350-N, no final da Avenida, Bairro, Jd. Europa - CEP: 78300.000 – Tangará da Serra- MT Tel.: (65)  
3311-4800 - (65) 3311-4876
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 
 
 

1.1 OBJETO: SINVASTATINA 40 MG , PARA SER DISTRIBUÍDA À POPULAÇÃO 

GRATUITAMENTE PELA FARMÁCIAS BÁSICAS PARA ATENDER DEMANDA IMEDIATA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE ., 

nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
 

1.2 O objeto deste Termo de Referência deverá atender as especificações e quantidades 

descritas no quadro abaixo: 

 
ITEM  

ESPECIFICAÇÃO 
 

UN. 
 
QUANT. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
 

Valor Total 

01 
SINVASTATINA 40 MG 

Comprimido UN 36.000 R$ 0,15 R$5.400,00 

Menor Valor unitário R$ 5.400,00 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal. 

1.3. O prazo de vigência da contratação de 30 (trinta) dias sendo contados da data da 

homologação do processo de dispensa de licitação em razão de valor, tendo 

em vista por se tratar de entrega imediata na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 5.400,00 ( CINCO MIL E 

QUATROCENTOS REAIS.) , conforme custos unitários na tabela acima. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
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2.1 A contratação direta para aquisição Sinvastatina 40 mg justifica-se pela especialidade 

do insumo para a manutenção da assistência contínua aos pacientes Diabéticos e hipertensos, 

tratando-se de medicamento médico-hospitalar de uso permanente, indispensável à preservação 

da saúde, da integridade física e da dignidade dos usuários do sistema de saúde. 

2.2 A descontinuidade no fornecimento desse insumo compromete diretamente a 

assistência, podendo resultar em complicações clínicas, Elevação do colesterol, aumento do risco 

cardiovascular , estabilidade de placas e agravamento do estado de saúde dos pacientes, 

configurando risco concreto à continuidade do serviço público de saúde. 

2.3 Considerando a necessidade imediata de reposição do material e a inviabilidade de 

aguardar os prazos inerentes ao procedimento licitatório regular sem prejuízo à assistência, a 

contratação direta enquadra-se na hipótese prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

tendo em vista tratar se aquisição de bens comuns, cujo valor estimado encontra-se dentro do 

limite legal para dispensa de licitação. 

2.4 Ressalta-se que o quantitativo a ser adquirido limita-se ao estritamente necessário 

para atendimento da demanda emergência, observados os princípios da proporcionalidade, 

economicidade, eficiência e continuidade do serviço público, bem como  a  compatibilidade 

dos  preços  com  os  praticados  no  mercado. 

2.4 Dessa forma, a contratação direta apresenta-se técnica, legal e administrativamente 

justificada, assegurando a regularidade do atendimento aos pacientes e o cumprimento do dever 

constitucional de prestação do serviço público de saúde.. 

2.5 Considerando assim toda a importância da aquisição Sinvastatina 40 mg, tendo em 

vista que o item ficou fracassado no certame 015/2026 conforme relatório dos itens não 

adjudicados abaixo 

 
 
 

 
2.6 Os valores acima encontrados decorre de pesquisa de preços em conformidade ao 

artigo 23 da Lei nº 14.133/2021 e artigo 55 do Decreto Municipal nº 110/2023. Justificamos que foi 

possível cotar valores conforme os Incisos, I, II, III e V da referida lei, ou seja, foi encontrado em
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todas as pesquisas de bancos de preços publico para contratação dos itens 

relacionados neste termo dentro das mesmas especificações e similaridades. 

 
 

2.7 A seleção do fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, que culminará com a seleção da proposta de menor preço UNITÁRIO 

selecionando as propostas apresentadas que atenda a todos os requisitos técnicos, legais e todas 

as regularidades fiscais. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 

40, §1º,  inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 

3.1 O objeto contratado deverá seguir as seguintes especificações da SINVASTATINA 40 

MG, PARA SER DISTRIBUÍDA À POPULAÇÃO GRATUITAMENTE PELA FARMÁCIAS 

BÁSICAS PARA ATENDER DEMANDA IMEDIATA DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 

 
 

ITEM 01: SINVASTATINA 40 MG COMPRIMIDO 
 

A sinvastatina 40 mg é um medicamento da classe das estatinas indicado para reduzir o 

colesterol ruim (LDL) e os triglicérides, além de aumentar o bom colesterol (HDL). É essencial para 

prevenir doenças cardiovasculares, como infarto e AVC. 

 
Principais Características: 

 Como age no organismo: Inibe a enzima HMG-CoA redutase, diminuindo a 

produção natural de colesterol pelo fígado e aumentando a remoção do colesterol já existente na 

corrente sanguínea. 

 Potência: Reduz o colesterol LDL entre \(35\%\) e \(41\%\). 
 
 

Para que serve? 

 Colesterol alto (Hiperlipidemia): Auxilia no controle da produção excessiva de 

colesterol pelo fígado. 

 Prevenção de eventos cardíacos: Indicada para quem já teve infarto, angina (dor 

no peito) ou derrame, reduzindo o risco de novos episódios e a necessidade de internações. • 

 Proteção para pacientes de risco: Usada de forma preventiva em pacientes com 

diabetes ou doença arterial coronariana A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

G
E

LA
 X

A
V

IE
R

 B
E

LI
Z

Á
R

IO
 e

 D
A

IA
N

A
 C

IR
IA

C
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

79
9-

29
A

8-
87

85
-A

16
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

79
9-

29
A

8-
87

85
-A

16
9



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – MT – 
CEP 78.300- 901 Telefone: (65) 3311-4800 

 

Benefícios: 

 Controle do Colesterol: Reduz o colesterol total e o LDL, diminuindo o acúmulo de 

gordura nas paredes das artérias. 

 Prevenção Cardiovascular: Reduz o risco de eventos graves, como infarto do 

miocárdio e acidente vascular cerebral (AVC). 

 Proteção de Órgãos: Diminui a necessidade de cirurgias (como pontes de safena) e 

internações hospitalares por dores no peito (angina). 

 Estabilização de Placas: Ajuda a estabilizar as placas de gordura. 

3.2 A aquisição desse produto considerará o ciclo de vida do objeto, buscando 

maximizar sua vida útil e minimizar os impactos associados à economia e agilidade na execução 

do serviço. 

3.3 Serão adotadas medidas para garantir a qualidade e durabilidade do objeto, como a 

realização de inspeções periódicas e a utilização de materiais certificados e de boa procedência, a 

especificação do produto e conformidade com a legislação vigente, visando garantir a eficiência, 

conservação e sustentabilidade das intervenções realizadas. 

3.4 SE O ITEM VIER EM DESACORDO COM O DESCRITIVO NÃO SERÁ RECEBIDO 

E O MESMO SERÁ DEVOLVIDO. 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/214.1.A 

contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1 Sustentabilidade: 

4.1.2 A contratação sustentável de sinvastatina 40 mg baseia-se em diretrizes de 

compras públicas que visam não apenas a economia, mas também a redução de 

impactos ambientais e a garantia de qualidade de vida do paciente (qualidade técnica e 

saúde). O Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (AGU) e editais recentes orientam critérios 

baseados na eficiência de recursos e na gestão de resíduos. 

4.1.3 Aqui está um resumo guia para contratações sustentáveis de sinvastatina 40 mg 

4.1.4 Critérios de Sustentabilidade Ambiental e Técnica 
 

 Embalagem e Descarte: As embalagens devem ser prioritariamente de materiais 

recicláveis, de fontes sustentáveis e com exigência de logística reversa ou plano de descarte 

adequado para evitar contaminação ambiental. 

• Critérios de Qualidade: O medicamento deve possuir registro ativo na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e atender às Boas Práticas de Fabricação e Distribuição.
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• Transporte: O transporte do fármaco deve seguir normas sanitárias rigorosas, 

garantindo o controle de temperatura e umidade para manter a integridade do produto até a 

entrega nas unidades de saúde 

• Especificações Técnicas: 

 Indicação: Tratamento de hipercolesterolemia, prevenção de eventos coronarianos e 

redução de mortalidade em pacientes de alto risco. 

• Posologia: Dose habitual de \(40\text{ mg/dia}\), em dose única. 

• Modo de uso: Administrar preferencialmente à noite, pois o organismo produz a 

maior parte do colesterol durante o período noturno. Pode ser tomada com ou sem alimentos, 

acompanhada de água. 

• Monitoramento: Deve-se orientar o paciente a relatar imediatamente dores ou 

fraquezas musculares inexplicadas, devido ao risco de miopatia 

Logística e Gestão Sustentável: 
 

Pontos de Coleta: Descarte suas embalagens vazias ou comprimidos vencidos em 

coletores específicos. 

Farmácias, drogarias e Unidades Básicas de Saúde (UBS) costumam receber esses 

materiais. 

• Logística Reversa: Os fabricantes e distribuidores são responsáveis por recolher 

esses resíduos dos pontos de coleta e encaminhá-los para incineração ou aterros industriais 

licenciados, prevenindo a fármaco-contaminação. 

• Controle de Temperatura: Mantenha os comprimidos em temperatura ambiente (entre 

15 °C e 30 °C), protegidos da luz e da umidade. 

• Gestão de Estoque: Como é um medicamento de uso contínuo para prevenção de 

riscos coronarianos e controle do colesterol, a gestão baseada em demanda histórica evita tanto a 

falta do produto quanto o acúmulo que resulta em vencimento e desperdício. 

 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (AGU/CGU). 

 
 Registro na ANVISA. 

 
 Materiais: Sinvastatina 40 mg 

 
4.2. A empresa deverá cumprir rigorosamente o prazo estabelecido para 

fornecimento do
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produto e posteriores manutenções do mesmo, garantindo que seja concluído dentro do prazo 

previsto e evitando quaisquer atrasos. 

4.3. A empresa contratada deve fornecer garantia sobre os serviços prestados. 

4.5. Deve-se garantir que a entrega do produto seja realizada de forma apropriada, 

atendendo aos padrões de qualidade e segurança estabelecidos. 

4.6. O fornecimento do produto serão considerados aceitável se estiver em conformidade 

com as especificações técnicas estabelecidas neste termo. 

4.7 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 

5.1. O fornecedor deverá entregar o produto dentro do prazo de 5 (dias) uteis, a partir do 

recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, em remessa 

única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega do produto na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dias) dias uteis de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.3. A entrega do produto poderá ocorrer de segunda a sexta-feira, no período matutino 

das 07h às 11h, e no período vespertino das 13h às 17h. 

5.4. O produto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT, 

Avenida Brasil, 2351 – N, Jardim Europa, 78.300-901. No Térreo e no 1º piso. 

5.4. O presente produto será recebido, conferido, atestado e encaminhado Nota Fiscal a 

contabilidade para pagamento. 

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) 

dias uteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.
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5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

 
6.  ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 

DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021). 

Devido a natureza desta aquisição, não haverá exigências de garantias contratuais 
descritas art. 40, §1º, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 
 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119).
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7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, caput). 

7.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.Antes do pagamento da nota fiscal ou da 

fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

7.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF. 

7.13. A responsabilidade pela gestão e fiscalização das notas será exercida pelo 

Gabinete do Prefeito, sendo assim designados os seguintes servidores: 

 
FISCAL: YASMYN SANTOS GUTERRES CPF Nº 058.***.***-28; 

SUPLENTE DO FISCAL: RAQUEL VITÓRIA DE SOUZA MONTEIRO CPF: 062.***.***-55 
 
 
 

8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO UNITÁRIO 

8.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos conforme a ser disciplinado na dispensa.
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8.3. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

8.4. Habilitação Jurídica: 

8.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados do Contrato Social e de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.6. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
 

8.7. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

8.8. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.  A RESPONSABILIDADE PELAS ADEQUAÇÕES À LGPD 

 
9.1 A empresa contratada se compromete a implementar e manter todas as medidas 

técnicas e organizacionais necessárias para garantir a proteção dos dados pessoais, em 

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), 

assumindo integralmente a responsabilidade pelas adequações exigidas pela legislação. Isso 

inclui, mas não se limita a, obtenção de consentimentos, proteção contra acessos não 

autorizados, mitigação de riscos relacionados ao tratamento de dados pessoais, e resposta a 

solicitações dos titulares dos dados ou da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). A 

contratada deverá também reparar qualquer dano causado em decorrência do descumprimento 

das obrigações previstas nesta cláusula.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

G
E

LA
 X

A
V

IE
R

 B
E

LI
Z

Á
R

IO
 e

 D
A

IA
N

A
 C

IR
IA

C
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

79
9-

29
A

8-
87

85
-A

16
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

79
9-

29
A

8-
87

85
-A

16
9



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – MT – 
CEP 78.300- 901 Telefone: (65) 3311-4800 

 

10.  DA PROTEÇÃO DOS DADOS 

 
10.1. As partes se comprometem a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais legislações aplicáveis no 

que se refere às diretrizes para o tratamento de dados pessoais relacionados ao objeto do 

presente contrato, zelando pelos direitos e garantias fundamentais envolvidos, inclusive sobre a 

confidencialidade das informações. 

11.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Poder Executivo. 
11.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Ficha 1918                             
 

Recursos Federal : 

3.3.90.32.00 - Material de distribuição gratuita 

3.3.90.32.17 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Subelemento: 17.00 - MEDICAMENTO/MATERIAIS DE SAÚDE PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA/MEDICAMENTO/MATERIAIS DE SAÚDE 

Fonte de Recurso: 3.1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Destinaçao de Recurso:1002.000 - Identificação das despesas com ações e serviços 
públicos de saúde 

Vinculaçao: 030.000 - Recursos aplicados na saúde 
 

2320- GESTÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - ATIVIDADE 
 
 
 
 

 
Tangará da Serra- MT, data 18 de maio de 2026 

Assinado Digitalmente.
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Solicitado/Elaborado por: 

 
 
 
 
 

 
DAIANA CIRIACO DA SILVA 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

 
De Acordo: 

 
 
 
 
 

 
ANGELA XAVIER BELIZÁRIO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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